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LEI 294/2009

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento e dá outras
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no
orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
para cobertura das despesas abaixo relacionadas:

Codificação Esnecificacão ValorR$
10 DEPARTAMENTO DE ASS. SOCIAL

002 Fundo Municinal de Assistência Social
08.244.08012-057 Atividades do Fundo Municipal e Assis!. Social

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.00.000734 Conv. 112/2007 CEDCAlFIA 6.000,00

Codificação Esnecificacão Valor R$
10 DEPARTAMENTO DE ASS. SOCIAL

002 Fundo Municinal de Assistência Social
08.244.08012-057 Atividades do Fundo Municipal e Assis!. Social

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
3.3.00.000734 Conv. 112/2007 CEDCAlFIA 2.000,00

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior, será
utilizado o superávit do IDUSO/GRUPO/FONTE 3.3.00.000734 - Convênio 112/2007
CEDECAlFIA, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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